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1 INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do processo SUAP:  23188.002154.2023-95
Demandante: RTR-DPIS
Responsável:  Elisângela Maria da Silva 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de filmagem, visando atender a demanda
de registros das bancas de prova prá?ca, bancas de heteroiden?ficação e  bancas de desempenho didá?co dos
concursos públicos de Técnico-Administra?vo em Educação e do Concurso Público para os cargos de Professor
EBTT, executados pela Diretoria de Polí?ca de Ingresso e Seleções do Ins?tuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Mato Grosso – IFMT.
Fundamentação Legal: Lei 14.133/21 
Classificação do objeto: Serviço Sem Mão de Obra ​​
Modalidade: Pregão Eletrônico

2 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. Objeto proposto para a contratação em questão tem a finalidade de subsidiar o registro documental, na
modalidade filmagem, de a?vidades desenvolvidas pela Diretoria de Polí?cas de Ingresso e Seleções do IFMT,
atualmente responsável pela logís?ca e execução dos concursos públicos, para ingresso na ins?tuição, na
condição de servidores do IFMT.

2.2. Conforme preconizado na Cons?tuição Federal de 1988, os cargos, empregos e funções públicas são
acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na
forma da lei; (art 37, inciso I). Ainda, conforme constante no texto cons?tucional, a inves?dura em cargo ou
emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e Otulos, de acordo
com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (art. 37, inciso II). 

2.3. Como é de conhecimento público, o quadro de servidores efe?vos do IFMT atualmente é composto pelos
segmentos Técnicos Administra?vos e Docentes. E, no que diz respeito ao úl?mo segmento, tem-se como prá?ca
– respaldada por Lei infracons?tucional, que a seleção de docentes se dá mediante avaliação de Prova Obje?va
(PO), Prova de Desempenho Didático (PDD) e Prova de Títulos (PT).

2.4. Como também em atendimento ao ar?go 10 da Portaria Norma?va nº 4, de 6 de abril de 2018 1 e na Portaria
14.635 de 14 de dezembro de 2021, que se refere a Banca de Heteroidentificação nos concursos Públicos.

2.5. Em consonância com a legislação vigente e em observância aos princípios que regem as prá?cas da
Administração, o IFMT enquanto Autarquia do Poder Execu?vo Federal adota, entre outros previstos no
ordenamento jurídico, os princípios da legalidade, transparência, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência.

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-no-58-de-8-de-agosto-de-2022
https://suap.ifmt.edu.br/processo_eletronico/processo/97985/


2.6. Visando salvaguardar a transparência do certame público, no contexto apresentado, torna-se imprescindível
que a Prova Prá?ca, Prova de Desempenho Didá?co e Bancas de Heteroiden?ficação sejam devidamente
registradas, com a finalidade de que, ante a eventual ques?onamento acerca do evento, seja possível constatar a
incolumidade da observância, pelos promotores do certame, quanto ao fiel cumprimento das regras editalícias.
Consigna-se, inclusive, caso prá?co de possibilidade de avaliação judicial,  das filmagens, visando elidir dúvidas
sobre o procedimento avaliativo ao qual um candidato pode ser submetido:

                ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR. PROVA DE
DESEMPENHO DIDÁTICO. DESRESPEITO AO EDITAL. DESIGNAÇÃO DE NOVA AVALIAÇÃO . Hipótese em que a
prova de desempenho didá?co foi realizada com desrespeito às disposições do edital, que previa que a  
apresentação da aula seria gravada em vídeo, o que não restou atendido pela banca, uma vez que devido à
ocorrência de falhas nos equipamentos de gravação, não foi realizado o registro do vídeo em sua              
integralidade. Restou comprovada a ocorrência de interrupções no transcurso da prova causadas por falha
dos equipamentos de gravação, o que trouxe evidente e presumido prejuízo ao candidato na realização e
avaliação de sua prova. Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia 4a. Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar provimento à
apelação e à remessa necessária, nos termos do relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado. (APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5050059-  
79.2015.4.04.7000/PR, Documento eletrônico assinado por Desembargador Federal CÂNDIDO ALFREDO
SILVA LEAL JUNIOR, Relator, na forma do ar?go 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e
Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da auten?cidade do documento está
disponível no endereço eletrônico hXp://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o
preenchimento
do código verificador 8698878v4 e, se solicitado, do código CRC BD0AF386).

2.7. Desta forma, a teor do apresentado, tendo em vista a garan?a da transparência do certame, especialmente
com relação à fase de a?vidades que sejam cons?tuídas com bancas examinadoras, e a necessidade de que sejam
feitos os registros desta avaliação, com vistas a eventuais esclarecimentos que se façam necessários, resta
demonstrada a imprescindibilidade da contratação proposta.

3 DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA SOLUÇÃO

3.1. Disponibilizar o quan?ta?vo de equipamentos e profissionais especializados de forma a atender as
necessidades da Diretoria de Polí?cas de Ingresso e Seleções quanto à gravação das provas prá?cas, provas de
desempenho didático e banca de Heteroidentificação dos concursos públicos do IFMT.

3.2. Disponibilizar todo equipamento e material necessário à prestação de serviços de filmagem: áudio, vídeo, pen
drive ou HD e todos outros que se fizerem necessários a execução dos serviços;

3.3.  Os operadores devem estar identificados mediante uso de crachás e uniformes;

3.4.  O material deverá ser gravado em pen drive ou HD, de acordo com o número bancas examinadoras por área
do conhecimento que realizarem a a?vidade, seja prova prá?ca, banca de heteroiden?ficação ou prova de
desempenho didá?co.  Sendo que os pen drive ou HD deverão ser entregues em cópia para cada área, para a
Comissão Permanente Organizadora de Concurso Público.

3.5. A Contratada deverá proceder à conferência do material referente à qualidade da imagem e som dos DVDs
juntamente com Comissão Permanente Organizadora de Concurso Público e, logo após, a Contratada deverá
lacrar os mesmos, obje?vando a garan?a da segurança das informações para consultas posteriores, quando se
fizer necessário;

3.6. Não serão aceitos os pen drive ou HD entregues com sinais de avaria, adulteração ou violação;

3.7. A contratada deverá disponibilizar equipamentos reservas em caso de imprevistos (não funcionamento de
equipamentos) sem ônus para IFMT;

3.8. A contratada deverá efetuar a visita ao local de instalação dos equipamentos e testá-los num prazo de 24
horas antes da realização das atividade;

3.9. A empresa contratada é responsável por qualquer ?po de dano que pode vir a ser causado ao concurso do
IFMT referente à gravação de som e imagem, causa final deste serviço;

3.10. Assumir todo e qualquer Ônus referente a salários, horas extras, adicionais e demais encargos sociais



rela?vamente aos seus empregados.  Bem como, responder por qualquer dano pessoal e/ou material causado,
direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros decorrente de culpa ou dolo, em razão da execução do
objeto da contratação;

3.11. A contratada se obriga a manter sigilo absoluto, segurança e confiabilidade dos documentos em seu poder;

3.12. O serviço prestado terá total garan?a e as gravações deverão estar em perfeitas condições no que se refere
à qualidade do áudio e vídeo;

3.13. Sendo detectados vícios ou defeitos, o contratado será no?ficado para corrigi-los no prazo de até 24 (vinte e
quatro) horas corridas.

CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O  objeto é classificado como serviço comum. A sua forma de seleção é de natureza con?nua, em conformidade
com a PORTARIA 1094/2023 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 11 de maio de 2023 , inciso XV:
"Filmagem de provas de desempenho didá?co para concursos públicos, e bancas de heteroiden?ficação de
concursos e seletivos" .

SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não haverá garantia de contratação.

VISTORIA

Não haverá vistoria

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O modelo  de execução do objeto está especificado no item 6 do presente estudo.

LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Cidade de Cuiabá- MT

4 LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTRATÉGIAS DA CONTRATAÇÃO

     O levantamento de mercado foi realizado mediante a consulta aos fornecedores, via e-mail e telefone,
buscando considerar contratações similares feitas por outros órgãos e en?dades, com obje?vo de iden?ficar a
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da
administração.  A informações subsidiaram a tomada de decisão quanto a manutenção do objeto e a forma de
contratação.

Solução 1 - SERVIÇO EXECUTADO PELO IFMT

Vantagens: Agilidade e segurança do processo.
Desvantagens: Custo de aquisição ou aluguel dos equipamentos, insumos, necessidade de treinamento de pessoal
para desenvolvimento dessas a?vidades, necessidade de atualização constante em função das nova tecnologias.
Atualmente não temos pessoal suficiente nem para a execução das funções que são inerentes ao setor, trazer
mais uma a?vidade que não é de competência técnica demandaria mais esforços e recursos humanos que não
possuímos. 

Solução 2 - COMPRA DE EQUIPAMENTOS DE FILMAGEM

Vantagens: Agilidade e segurança do processo.
Desvantagens: Custo de aquisição dos equipamentos, insumos, necessidade de treinamento de pessoal para
desenvolvimento dessas a?vidades, necessidade de atualização constante em função das nova tecnologias. Mas

https://suap.ifmt.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/476932/


teríamos que contratar mão de obra especializada, pois atualmente não temos servidores com essas
competências e habilidades no setor, e também sem disponibilidade para a execução das bancas ocorrem nos
sábados e domingos período não coberto pelas atividades dos servidores. 

Solução 3 - CONTRATATAÇÃO DE SERVIÇO DE FILMAGEM

Vantagens: Profissionais treinados e habilitados para os procedimentos, equipamentos e tecnologias adotadas
atualizadas de acordo com as demandas ins?tucionais e legislações vigentes. Inves?mento baixo, não há
necessidade de capacitação, nem de compensação de horários, o atendimento aos prazos devem ser cumpridos,
bem como as exigências técnicas para o recebimento dos serviços.
Desvantagens: Burocracia e demora nos processos de contratação, tempo despendido para formalização dos
processos, para realização da fiscalização  e custo dos processos.

5 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

O IFMT-Reitoria já promoveu nos anos de 2017 a 2023 Concursos Públicos de provas e Otulos e bancas de
heteroiden?ficação, visando o provimento de vagas efe?vas e à formação de cadastro de reserva em empregos
de nível superior e médio/técnico, nas áreas  docência  e técnico-administra?va para suas Unidades do Ins?tuto
Federal de Mato Grosso.

Considerando a necessidade da con?nuidade dos concursos públicos e que isso só poderá ser proporcionada por
empresas de filmagem especialista na execução da proposta presente neste Estudo Técnico Preliminar, o IFMT
decidiu pela contratação do serviço de filmagem, atendendo assim, aos requisitos exigidos na legislação.
Conforme descrito no item 01.

6 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Item Especificação Unidade Quantidade

1

- Serviço de Filmagem para realização de provas de desempenho didá?cas
dos concursos para o IFMT, com no mínimo 01 (uma) área no máximo 15
(quinze) áreas simultaneamente. ou seja, quinze filmadoras à disposição
com os operadores e mais pelo menos dois equipamentos reservas. Mas
elas serão informadas conforme demanda do IFMT, com pelo menos 15
dias de antecedência. Datas, horários e quan?dades serão definidas
conforme a publicação de cada edital da instituição podendo ser realizadas
de segunda-feira a domingo, ou seja, em qualquer dia da semana, em
qualquer horário, em diversos meses do ano. 

- A empresa sempre será informada com no mínimo 10 (dez) dias de
antecedência para organização do processo. E deverá se reunir com
representantes da comissão do concursos para assinaturas dos termos de
sigilo e responsabilidade do processo e orientações quanto aos
procedimentos do processo.

- A empresa deverá fornecer as gravações até 24h após sua realização das
bancas, iden?ficando o edital de concurso, área, e em pastas separadas
por candidato, iden?ficando-os, com área, número da inscrição e nome
completo, conforme lista recebida da comissão de concurso demandante
do IFMT.

- As gravações deverão ser em pen drive ou HD. A disponibilidade de
gravação por área, com arquivos das aulas ministradas e separadas por
candidato, sequencialmente, com iden?ficação de cada candidato no
arquivo, deverão ser entregues à Comissão Organizadora do Concurso
Público até 24h após a sua realização.

- As gravações serão individuais com duração entre 30 (trinta) a 35 (trinta
e cinco) minutos cada. As filmagens serão realizadas em Cuiabá.

Serviço/Gravação
de banca - Prova
de desempenho
didático

500



2

- Serviço de Filmagem para realização de bancas de heteroiden?ficação de
concursos públicos para o IFMT, com no mínimo 01 (uma) câmera no
máximo 10 (dez) simultaneamente. ou seja, dez filmadoras à disposição
com os operadores e mais pelo menos dois equipamentos reservas. Mas
elas serão informadas conforme demanda do IFMT, com pelo menos 10
dias de antecedência. Datas, horários e quan5dades serão definidas
conforme a publicação de cada edital da instituição podendo ser realizadas
de segunda-feira a domingo, ou seja, em qualquer dia da semana, em
qualquer horário em diversos meses do ano.

- A empresa sempre será informada com no mínimo 10 (dez) dias de
antecedência para organização do processo. E deverá se reunir com
representantes da comissão do concursos para assinaturas dos termos de
sigilo e responsabilidade do processo e orientações quanto aos
procedimentos do processo.

- A empresa deverá fornecer as gravações até 24h após sua realização das
bancas, iden?ficando o edital de concurso, área, e em pastas separadas
por candidato, iden?ficando-os, com área, número da inscrição e nome
completo, conforme lista recebida da comissão de concurso demandante
do IFMT.

- As gravações deverão ser em pen drive ou HD. A disponibilidade de
gravação por área, com arquivos das bancas de heteroiden?ficação e
separadas por candidato, sequencialmente, com iden?ficação de cada
candidato no arquivo, deverão ser entregues à Comissão Organizadora do
Concurso Público até 24h após sua realização.

- As gravações serão individuais com duração entre 05 (cinco) a 10 (dez)
minutos cada. As filmagens serão realizadas em Cuiabá.

Serviço/Gravação
de banca de
heteroidentificação

700

3

- Serviço de Filmagem para realização de provas prá?cas de concursos
públicos para o IFMT, com no mínimo 02 (duas) câmera no máximo 10
(dez) simultaneamente. ou seja, dez filmadoras à disposição com os
operadores e mais pelo menos dois equipamentos reservas. Mas elas
serão informadas conforme demanda do IFMT, com pelo menos 10 dias de
antecedência.

- Datas, horários e quan?dades serão definidas conforme a publicação de
cada edital da ins?tuição podendo ser realizadas de segunda-feira a
domingo, ou seja, em qualquer dia da semana, em qualquer horário em
diversos meses do ano.

- A empresa sempre será informada com no mínimo 10 (dez) dias de
antecedência para organização do processo. E deverá se reunir com
representantes da comissão do concursos para assinaturas dos termos de
sigilo e responsabilidade do processo e orientações quanto aos
procedimentos do processo.

- A empresa deverá fornecer as gravações até 24h após sua realização das
provas prá?cas, iden?ficando o edital de concurso, área, e em pastas
separadas por candidato, iden?ficando-os, com área, número da inscrição
e nome completo, conforme lista recebida da comissão de concurso
demandante do IFMT.

- As gravações deverão ser em pen drive ou HD. As gravações serão
individuais com duração entre 30 (minutos) a 1 ( uma) hora cada. As
filmagens serão realizadas presencialmente em Cuiabá.

Serviço/Gravação
de banca - Prova
de prova prática

200

7 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. Para es?mar o valor total para aquisição dos itens demandados, foi adotada a estratégia de pesquisa de preço
observando o disposto na Instrução Norma?va nº 58, de 08 de agosto de 2022 da Secretaria de Gestão Especial



de Desburocra?zação, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia onde estabelece, no Art. 9º, inciso VI,
que a " es?ma?va do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração
optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação.

7.2. A tabela abaixo corresponde à Memória de Cálculo para obtenção do valor total es?mado da contratação. Os
valores extremos foram retirados ou desconsiderados durante o calculo do valor médio unitário de cada item.  

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 393.141,00

ITEM Descrição resumida Unidade Quantidade
Valor unitário

estimado
Valor total
estimado

1
Gravações individuais com
duração entre 30 (trinta) a 35
(trinta e cinco) minutos cada

Serviço/Gravação de
Banca- Prova de
Desempenho didático.

500 R$ 290,34 R$ 145.170,00

2

Gravações individuais com
duração entre 05 (cinco) a 10
(dez) minutos cada (Bancas de
Heteroidentificação)

Serviço/Gravação de
banca de banca
de heteroidentificação

700 R$ 271,29 R$ 189.903,00

3
Gravações individuais com
duração entre 30 (minutos) a 1
(uma) hora cada (Prova Prática)

Serviço/Gravação de
banca - Prova de
prova prática

200 R$ 290,34 R$ 58.068,00

8 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Os serviços serão realizados por demanda, conforme consta a especificação do objeto.

9 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não há contratações correlatas ou interdependentes. 

10 PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

ID do item no PCA: 898
Classe/Grupo: 961 - SERVIÇOS EUDIOVISUAIS E RELACIONADOS (AFINS)
Identificador da Futura Contratação: 158144-68/2023
Valor total estimado: R$ 493.003,00
Data desejada: 30/11/2023

11 RESULTADOS PRETENDIDOS

Visando salvaguardar a transparência do certame público, no contexto apresentado, torna-se imprescindível que a
Prova Prá?ca, Prova de Desempenho Didá?co e Bancas de Heteroiden?ficação sejam devidamente registradas,
com a finalidade de que, ante a eventual ques?onamento acerca do evento, seja possível constatar a
incolumidade da observância, pelos promotores do certame, quanto ao fiel cumprimento das regras editalícias. E
em estâncias judiciais proteger a instituição, comprovando o cumprimento das leis.

12 PROVIDÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, nem quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual ou adequação do ambiente da organização.

13 IMPACTOS AMBIENTAIS

Não vislumbramos impactos ambientais para esta contratação.

14 CONCLUSÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Esta equipe de planejamento declara viável a presente contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar,



Código Verificador:
Código de Autenticação:

consoante a Instrução Normativa nº 58, de 08 de agosto de 2022.

                         Elisângela Maria da Silva  COMPLETO
Demandante - Presidente da Equipe de Planejamento

PORTARIA 1443/2023 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 16 de junho de 2023

Katia Ferreira Santos
Membro Técnico da Equipe de Planejamento

PORTARIA 1443/2023 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 16 de junho de 2023

Sebastião César Dias Gonçalves de Moura
Membro Administrativo da Equipe de Planejamento

PORTARIA 1443/2023 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 16 de junho de 2023

15 APROVAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Aprovo a continuidade do processo para a presente contratação, conforme manifestação favorável da equipe de
planejamento.

8in
Júlio César dos Santos

Ordenador de Despesas do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso
Decreto Presidencial de 31/03/2021.
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